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lndico a instoloção de guordo-corpos no

entomo do Logo Jocorey, no forma que indica.

ExMo. sR. PRESTDENTE oa cÂunm MUNtcrpAr DE FoRTATEZA,

O Verêador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, e na forma

regimental, vem subíneter à apreciação desta Augusta Casa, a indicação em epígrafe, a

qual depois de aproyada será enviada ao Poder Execuüvo paÍa que retome em fonna

de mensagem.
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PROJETO DE IEI N9

Dispõe sobre o instoloção de guordo-corpos no

entomo do Logo Jocarey, no forma que indica-

A CÂMARA MUNlopAt DE FoRTALEzA ApRovA:

Art. 1e - O Poder Executivo Municipal realizará a instalação de guarda_corpos no

entomo do Lago Jacarey, nos limites que sepaEm o leito aquático das

áreas de passeio ou recreaçãq de modo a evitar quedas e acidentes.

§1e - Os guarda-corpos deverão ser produzidos exclusivamente com

madeira de reflorestamento de modo a minimizar o impacto ambiental da

instalação.

§29 - Os guarda-corpos contarão com tela de proteção em um de suas

faces, a fim de evitar a passagem de lixo, detritos e resÍduos sólidos para o

interior do lago,

§3s - As demais especificações técnicas para instalação dos equipamentos

mencionados nesta Lei obedecerão às normas oficiais em vigor no

Município de Fortaleza.

Art. 29 - As despesas deconentes da execução desta Lei corerão por conta das

dotações orçamentárias proprias, suplementadas, se necessário.
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Art. 3e - Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação, revogadas as disposiçõês

em contrário.

oepa.tamento têgislativo da Câmara Municipal de FoítâleÉ, de dê 2025-
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem o objetivo de viabilizar a instalação de

guarda-corpos no entomo do LaSo Jacarey, de nrodo a sepanr o leito aquático das

áreas de passeio e recreação, evitando assim quedas e acidentes.

O polo de lazer do Lago Jacareí tem sldo objeto de cuidadosa atenção por

parte do Poder Público Municipal. Recentemente, as obras de urbanizaçâo e

modemização do entorno do lago e regiões circunvizinhas possibilitaram uma nov:t

forma de interação da população com o equiparnento público.

Merece atenção, todavia, a possibilidade de acidentes e queda para o

interior do espelho dágua, que pode ser facilmente solucionada com a instalação de

guarda-corpos no entomo do leito do lago, conforme disposto na presente proposituG'

Propomos ainda o uso de telas em uma das faces dos guarda-corpos, de modo a evitar

a passagem de lixo e detritos carregados pelo vento parà o interior da água' Toda a

instalação deverá ser feita preferencialmente com materiais de pouco impacto

ambiental, prezando pela conservação e pela s ustentabilidade.

Assin! em vista de todo o exposto, roga-se o apoio dos Nobres Pares' parà

alcançar o pretendido desideràto junto à Prefeitun Municipal.
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